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    LEI MUNICIPAL N° 2867/2021
“Autoriza a celebração de cedência de servidor à Delegacia de Polícia de Cidreira.”


O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1° - Fica autorizada, nos termos do artigo 114 da Lei Complementar 021, de 12 de dezembro de 2011, a cedência de um servidor efetivo à Delegacia de Polícia de Cidreira.
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, EM 05 DE AGOSTO DE 2021.
ALEXSANDRO CONTINI DE OLIVEIRA
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Registre-se e publique-se.
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